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RESOLUÇÃO Nº 2.484, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: DEPUTADA SILVIA BENJAMIN

Estabelece a adesão da Assembleia Legislativa à 
Campanha Janeiro Branco, dedicada à promoção 
da saúde mental, inclui no calendário institucional 
de eventos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica instituída a Campanha Janeiro Branco, no âmbito da Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba, a ser realizada anualmente, passando a ser 
inserida no Calendário Institucional de Eventos.

Art. 2º A campanha Janeiro Branco tem como objetivo a promoção da saúde 
mental, por meio de ações de conscientização, prevenção e educação sobre a 
importância do cuidado com a saúde mental.

Art. 3º As atividades da Campanha Janeiro Branco poderão incluir:

I – Palestras, debates e seminários sobre temas relacionados à saúde mental;
II – Divulgação de materiais educativos em escolas, universidades, unidades 
de saúde e outros espaços públicos;
III – Realização de campanhas de mídia para sensibilizar a população sobre a 
importância da saúde mental;
IV – Parcerias com instituições públicas e privadas para promover ações 
voltadas ao bem estar emocional.
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Resolução ocorrerão por 
conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento do 
Poder Legislativo, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 25 de setembro de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2.485, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: DEPUTADO DR. ROMUALDO

Concede a Medalha Augusto dos Anjos ao Senhor 
Agnaldo Alves Oliveira.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 

PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Augusto dos Anjos ao Senhor Agnaldo 
Alves Oliveira, conhecido como Nanado Alves, poeta, cantor e compositor 
paraibano, pelo legado histórico à arte da Paraíba a partir da sua construção 
no campo da cultura.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 25 de setembro de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2.486, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLE DO VALE.

Concede a Medalha Augusto dos Anjos, ao Senhor Antônio Alves de 
Carvalho.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Augusto dos Anjos ao restaurador de obras 
de arte, artista plástico e perito artístico, Senhor Antônio Alves de Carvalho, 
pelo destaque nas artes plásticas, projetando o nosso Estado, tanto nacional 
quanto internacionalmente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 25 de setembro de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2.487, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: DEPUTADO MICHEL HENRIQUE.

Concede a Comenda Talento Esportivo 
Desportista Genival Leal de Menezes à Atleta 
Flávia Victor de Lima.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÕES
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Art. 1º Fica concedida a Comenda Talento Esportivo Desportista Genival 
Leal de Menezes à Atleta Fisiculturista Flávia Victor de Lima, por sua 
destacada atuação na área esportiva no Estado da Paraíba.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 25 de setembro de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2.488, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES.

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor 
Nabor Wanderley da Nóbrega Filho.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Nabor Wanderley 
da Nóbrega Filho, por sua relevante atuação no exercício do múnus público, 
em prol da sociedade paraibana.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 25 de setembro de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2.489, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Diploma Napoleão Laureano de Honra 
ao Mérito das Ciências Médicas ao Doutor Flávio 
Rodrigo Araújo Fabres.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedido o Diploma Napoleão Laureano de Honra ao Mérito das 

Ciências Médicas ao Doutor Flávio Rodrigo Araújo Fabres, pelos relevantes 
serviços prestados à saúde pública no Estado da Paraíba.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 25 de setembro de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2.490, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: DEPUTADA FRANCISCA MOTTA

Concede a Medalha do Mérito Empresarial José 
de Paiva Gadelha à Rádio Espinharas 97.9 FM e 
ao seu quadro funcional.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedia a Medalha do Mérito Empresarial José de Paiva Gadelha 
à Rádio Espinharas 97.9 FM e ao seu quadro funcional, por seus relevantes 
serviços de radiodifusão prestados à sociedade patoense e paraibana.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 25 de setembro de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2.491, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito aos 
Militares do Corpo de Bombeiros Militar da 
Paraíba em Missão no Estado do Rio Grande do 
Sul.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito aos Militares do 
Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba: Tc. Arthur Tibério de Lacerda 
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Vieira (521.266-9), Maj. Fernando Antonio de Oliveira Lima (522.873-5), 
Cap. Benevaldo Pessoa da Cruz Junior (523.786-6), Cap. Francelio Martins 
Farias de Barros (523.901-0), 2º Ten. Vandemberg Marques da Nobrega 
Junior (527.466-4), 2º Ten. Adriano Arcanjo de Araujo (520.033-4), 2º Ten. 
Hellysson Henrique Azevedo Guedes (527.474-5), 2º Ten. Ramon Santiago 
do Nascimento (527.473-7), 2º Ten. Dayane Aparecida Fernandes da Costa 
(527.475-3), 2º Ten. Alysson Gouveia Guedes Pereira (527.545- 8), 2º Ten. 
Marcelo Barbosa Costa de Carvalho (527.448-6), 2º Ten. Jose Aderaldo 
Soares da Costa (517.980-7), 1º Sgt. Jean Francisco Oliveira da Silva 
(522.291-5), 1º Sgt. Mateus Porto Moura (525.974-6), Cb. Rodrigo José de 
Castro Silva (527.391-9), Cb. Josinaldo de Figueiredo Dias (523.519-7) e 
Sd. Helio Abdias Silva Nascimento (527.585-7) pelos relevantes serviços 
prestados na Missão no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 25 de setembro de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2.492, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: DEPUTADO DR. ROMUALDO

Concede a Medalha Augusto dos Anjos ao Senhor 
Ilmar Cavalcante.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Augusto dos Anjos ao Senhor Ilmar 
Cavalcante, compositor, músico e cantor, pelo legado histórico à música da 
Paraíba a partir de sua construção no campo da cultura.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 25 de setembro de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2.493, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES.

Concede Diploma Napoleão Laureano de Honra ao Mérito das Ciências 
Médicas ao Doutor Mohamed Arbaqui Azzouz.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 

com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedido o Diploma Napoleão Laureano de Honra ao Mérito 
das Ciências Médicas ao Doutor Mohamed Arbaqui Azzouz, pelos relevantes 
serviços prestados à Saúde Pública no Estado da Paraíba.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 25 de setembro de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2.494, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES.

Concede o Diploma Napoleão Laureano de 
Honra ao Mérito das Ciências Médicas ao Doutor 
Alexandre Ferreira Tamiro.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedido o Diploma Napoleão Laureano de Honra ao Mérito 
das Ciências Médicas ao Doutor Alexandre Ferreira Tamiro, pelos relevantes 
serviços prestados à Saúde Pública no Estado da Paraíba.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 25 de setembro de 2025.


